
 

 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº. 012/2023. 

 

SENHOR PRESIDENTE, 

ILUSTRES LEGISLADORES, 

 

Por intermédio deste expediente encaminhamos a esta Colenda Casa de 

Leis o Projeto de Lei nº. 012/2023, o qual “DISPÕE SOBRE CUSTEIO PARCIAL DE 

DESPESAS COM A REALIZAÇÃO DA FESTA DO MILHO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

A presente proposta legislativa tem o objetivo de valorizar o trabalho do 

homem do campo, haja vista a grande produção de milho pela agricultura familiar no nosso 

Município, além de Campo Verde ser destaque na produção desta commodities que dá o nome a 

festa. 

Trata-se de um evento voltado a gastronomia que terá o milho como 

ingrediente principal para promover a valorização da cultura do milho, envolvendo a comunidade 

despertando a união e a solidariedade. 

A Festa do Milho é um evento que detém potencial para se tornar um dos 

grandes atrativos turísticos de Campo Verde e região, que em sua proposta visa também promover 

o lazer a população, será contemplada durante o evento com apresentações artísticas e culturais, 

shows regionais e distribuição de brindes. 

Na certeza de contarmos com a colaboração para a aprovação, por 

unanimidade, elucidamos as razões do projeto de lei que ora apresento a essa Colenda Casa do 

Povo, valendo-me da oportunidade para renovar a Vossa Excelência e, por seu intermédio, aos 

seus ilustres pares, a expressão do meu elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

 

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DISPÕE SOBRE CUSTEIO PARCIAL DE 

DESPESAS COM A REALIZAÇÃO DA 

FESTA DO MILHO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Campo 

Verde, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 

Faz saber, que a Câmara Municipal de Campo Verde aprecie e aprove o 

seguinte Projeto de Lei:  

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a custear 

parcialmente as despesas do evento denominado Festa do Milho, que será realizada nos dias 15 e 

16 de abril do exercício de 2023, pela Associação dos Feirantes Municipais de Campo Verde - 

AFECAMPO, inscrita no CNPJ nº. 06.128.737/0001-70com sede no município de Campo Verde-

MT. 

Parágrafo Único - Os valores referidos no caput deste artigo serão 

destinados à contratação de serviços de locação de palco, som profissional e iluminação para 3 

(três) mil pessoas, treliças para o portal, 20 (vinte) tendas de 5x5 metros, 200 (duzentos) jogos de 

mesa, 08 (oito) banheiros químicos, 01 (um) projeto para emissão de alvará do Corpo de 

Bombeiros para o referido evento, devendo as contratações ocorrerem diretamente pela 

Administração Pública Municipal, por meio de processo licitatório ou, excepcionalmente, por 

intermédio de compra direta nos casos em que as aquisições e serviços não estiverem 

contemplados nas atas de registro de preço do Município de Campo Verde, limitando-se ao valor 

de R$ 63.561,00 (sessenta e três mil quinhentos e sessenta e um mil reais). 

Art. 2º. O interesse público está representado no fomento ao turismo e a 

cultura do município de Campo Verde. 

Art. 3º. Fica previamente autorizado o Uso em frente ao Parque das Araras 

no município de Campo Verde, para instalações de tendas 10m x 10m, sem ônus para o município. 



 

 

Art. 4º. Ficará responsável para acompanhamento e fiscalização da 

aplicabilidade dos recursos liberados e a execução dos serviços a Secretaria de Municipal de 

Desenvolvimento Econômico. 

Art. 5º. Associação dos Feirantes do Município de Campo Verde, deverá 

prestar contas comprovando a utilização dos produtos necessários para a realização do evento, 

mediante relatório detalhado da realização do evento, contendo anexos com comprovantes do 

recebimento dos itens e relatório fotográfico, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a 

realização do evento. 

Art. 6º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Verde, estado de Mato Grosso, 

em 10 de fevereiro de 2023. 

 

 

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I – PLANEJAMENTO GERAL PARA A TERCEIRA ED. DA FESTA 

DO MILHO - 2023 
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ANEXO II – CÓPIAS DAS ATAS DE PREÇO  
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ANEXO III – DOCUMENTOS ASSOCIAÇÃO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
06.128.737/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
18/02/2004

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DOS FEIRANTES MUNICIPAIS DE CAMPO VERDE - AFECAMPO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
AFECAMPO

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R PEDRO COCCO

NÚMERO
60

COMPLEMENTO
SALA

 
CEP
78.840-000

BAIRRO/DISTRITO
DISTRITO INDUSTRIAL

MUNICÍPIO
CAMPO VERDE

UF
MT

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(66) 4195-068

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/10/2004

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/02/2023 às 17:47:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 06.128.737/0001-70
NOME EMPRESARIAL: ASSOCIACAO DOS FEIRANTES MUNICIPAIS DE CAMPO VERDE - AFECAMPO
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: PEDRO DE OLIVEIRA
Qualificação: 16-Presidente    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 10/02/2023 às 17:15 (data e hora de Brasília).
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